PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral da Secretaria Adjunta de Infraestrutura da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

	Nível do cargo ou função
	CCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Secretaria Adjunta de Infraestrutura da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República – SAINF/SAJ/CC/PR

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	· Assessoria Jurídica, com ênfase nos setores de infraestrutura nacional (assuntos relacionados a telecomunicações, radiodifusão, internet, navegação e portos, aviação e aeroportos, transportes e rodovias, ferrovias, energia, gás e petróleo, mineração, saneamento, concessões, parcerias, estatais, licitações e obras públicas);
· Exame de aspectos jurídicos, formais e materiais, dos atos propostos sobre setores da infraestrutura nacional ao Presidente da República;
· Análise jurídica de legalidade e constitucionalidade de projetos de lei, decretos, resoluções e regulamentos expedidos pela Administração Pública, bem como na elaboração de pareceres e notas técnicas para subsidiar sanção ou veto de leis e a expedição de atos pelo Presidente da República, com análise de consequências jurídicas das decisões governamentais;
· Articulação com órgãos proponentes e suas unidades jurídicas, sobre assuntos de natureza jurídica que envolvam atos presidenciais sobre setores de infraestrutura nacional;
· Atividade de consultoria jurídica em assuntos de órgãos da Presidência da República assessorados pela SAJ/CC/PR;
· Coordenação de atividades de elaboração, redação e tramitação de atos normativos a serem encaminhados ao Presidente da República ou determinados, por despacho, pelo Chefe do Executivo;
· Auxílio jurídico na formação de políticas públicas, relacionadas aos setores de infraestrutura;
· Acompanhamento do trâmite de processos legislativos, avaliando aspectos jurídicos de emendas parlamentares e seus reflexos às políticas públicas, auxiliando na formação de posição de Governo perante o Poder Legislativo; e
· Atuação conjunta a outras Secretarias Adjuntas da SAJ/CC/PR, em atos que agregam aspectos multidisciplinares.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Equipe formada por 7 (sete) profissionais, todos com formação jurídica, com atuação na análise e elaboração de atos normativos relacionados às temáticas de Infraestrutura.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
· Idoneidade moral e reputação ilibada;
· [bookmark: _GoBack]Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; 
· Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64/1990.

	Critérios específicos
	Nos termos do art. 18 do Decreto nº 10.829, de 2021, o servidor deve atender a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
· Possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
· Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Formação jurídica adequada;
· Bons conhecimentos em direito constitucional e direito administrativo;
· Especialização, mestrado ou doutorado em áreas correlatas às áreas de atuação;
· Experiência em, pelo menos, um dos setores de infraestrutura nacional;
· Bons conhecimento em setores regulados; e
· Experiência comprovada em atividades correlatas às áreas de atuação e em consultoria jurídica;

	Competências Desejáveis
	· Bom relacionamento interpessoal;
· Proatividade;
· Responsividade;
· Formação jurídica sólida e atualizada;
· Orientação para os resultados;
· Visão sistêmica;
· Compartilhamento de informações e conhecimentos;
· Boa capacidade de redação e comunicação oral;
· Competências transversais de um setor público de alto desempenho;
· Capacidade de adaptação e articulação;
· Habilidade para solução de problemas e controvérsias;
· Capacidade de negociação;
· Capacidade de síntese argumentativa;
· Disponibilidade.

	Outros Requisitos Desejáveis
	· Conhecimentos sobre Políticas Públicas;
· Conhecimento sobre processo legislativo;
· Conhecimento e experiência de trabalho em um dos setores de infraestrutura nacional;
· Conhecimento da burocracia da Administração Pública;
· Conhecimento sobre sistemas e aplicativos de informática, utilizados pela Administração Pública.



